 LEI 2.187/2013
Autoriza o poder executivo a abrir crédito especial de R$ 31.639,19(Trinta e um mil e seiscentos e trinta e nove reais e dezenove centavos) e dá outras providências.

 HILÁRIO CASARIN, Prefeito Municipal de São Miguel das Missões, RS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica Municipal.

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento 2013, crédito especial de R$ 31.639,19 (Trinta e um mil e seiscentos e trinta e nove reais e dezenove centavos), de acordo com as seguintes especificações:

05– SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SANEAMENTO
0501  UNIDADE ADMINISTRATIVA SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTE

04 0122 0200 2009 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Obras e Transportes

	(........) 3190 04 00 Contratação por tempo determinado(0001)...................................R$ 18.100,00


06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

0601 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL(MDE)

12 0361 1000 2027 Ensino Fundamental  
	(......) 3190 04 00 Contratação por tempo determinado(0031).......................................R$ 6.200,00


04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0402 ENCARGOS ADMINISTRATIVOS EXECUTIVO
04 0122 0200 2008 Manutenção serviços administrativos gerais

	(......) 3390 93 00 Indenizações e restituições(1176).....................................................R$ 7.339,19


                               Art. 2º. O valor de R$ 18.100,00(dezoito mil e cem reais)) será coberto através da redução das seguintes rubricas orçamentárias:

05– SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SANEAMENTO

0501  UNIDADE ADMINISTRATIVA SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTE

04 0122 0200 2009 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Obras e Transportes

	(0087) Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal Civil(0001)..........................................R$ 18.100,00


                               Art. 3º O valor de R$ 13.539,19(Treze mil e quinhentos e trinta e nove reais e dezenove centavos) será coberto através Superavit Financeiros de 2012 nas seguintes rubricas:
	Recurso Vinculado – FUNDEB(0031)............................................................................R$ 6.200,00


	Recurso Vinculado – Programa Estadual Saneamento pequenas comunidades(1176)...R$ 7.339,19 


                             Art 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

                                               SÃO MIGUEL DAS MISSÕES, em 02 de julho de 2013.     

Hilário Casarin
             Prefeito Municipal
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